






  



   

  





  





  

  

  









CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA A CONTRATADA declara conhecer e 
corroborar com os princípios constantes no Código de Ética, Conduta e 
Integridade da CONTRATANTE, disponível na Internet no endereço
http://www.bbts.com.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA A CONTRATADA declara conhecer e corroborar 
com as diretrizes constantes na Política de Relacionamento com fornecedores da 
CONTRATANTE, disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA A CONTRATADA declara neste ato que está 
ciente, conhece e entende os termos da Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e, por 
si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus 
sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a abster-se de qualquer 
atividade que constitua violação das disposições dos termos da lei mencionada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA Para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá se oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que 
não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA A CONTRATADA compromete-se a praticar a 
governança corporativa de modo a dar efetividade ao cumprimento das 
obrigações contratuais em observância à legislação aplicável com ênfase nos 
princípios, normas e práticas de Integridade estabelecidos no Programa de 
Compliance da BBTS, disponível na Internet no endereço
http://www.bbts.com.br.

Parágrafo Único A CONTRATANTE recomenda à CONTRATADA a implantação 
de Programa de Integridade, caso essa ainda não possua.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA A CONTRATADA declara conhecer e corroborar 
com as diretrizes constantes na Política de Compliance da CONTRATANTE, 
disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br, e, também, que 



divulga tais diretrizes a seus funcionários alocados na execução do objeto deste 
contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA A CONTRATADA declara também concordar com 
a possibilidade de realização de auditorias por parte da CONTRATANTE visando 
verificar o cumprimento das cláusulas contratuais e o comprometimento com o 
seu Código de Ética, Conduta e Integridade e Programa de Compliance, devendo 
o escopo da auditoria ser definido e avaliado mediante os riscos do contrato.

deste Contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA Quando solicitada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá preencher, assinar e encaminhar o FQ415-042 
Questionário de Due Diligence com as devidas evidências, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados da solicitação do envio do documento, observando 
que a entrega do questionário respondido é fato determinante para a assinatura 
de contrato e seus respectivos aditamentos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA Fica a CONTRATADA ciente de que, a critério 
da CONTRATANTE, poderá ser efetuado o Background Check (Análise 
Reputacional). 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA A CONTRATADA (e suas coligadas), no 
âmbito deste contrato, como boas práticas, declara(m) aperfeiçoar 
continuamente seus produtos e serviços.







DOCUMENTO Nº 1 DO CONTRATO 













  



10.1. Fornecimento e Reparo de Partes e Peças:

10.1.1.A CONTRATADA emitirá nota fiscal eletrônica/fatura, em seu próprio CNPJ, para 
a CONTRATANTE, referente ao fornecimento dos equipamentos, objeto deste 



contrato. A nota fiscal deverá conter a descrição detalhada dos equipamentos 
fornecidos, a quantidade, o valor unitário, o valor total e os impostos incidentes sobre 
a operação.

10.1.2. A CONTRATADA emitirá nota fiscal eletrônica/fatura separada,  para a 
CONTRATANTE, referente ao reparo dos equipamentos. A nota fiscal deverá conter a 
descrição detalhada dos equipamentos reparados ou a linha relativa ao acionamento 
do suporte, com a quantidade, o valor unitário, o valor total e os impostos incidentes 
sobre a operação.

10.1.3. A CONTRATADA é responsável pela emissão da nota fiscal de acordo com 
a legislação vigente e pelos impostos incidentes sobre a operação.

10.1.4. O pagamento da fatura referente ao fornecimento dos equipamentos 
será correspondente à quantidade solicitada e aos valores constantes na Tabela de 
Custos.

10.1.5. Atendidas as condições de aceite do item 7, o pagamento será efetuado 
à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega do 
material.

10.1.6. O pagamento dos serviços de reparo será creditado, conforme demandas 
de pedidos, em conta corrente mantida preferencialmente no Banco do Brasil S.A., em 
nome da CONTRATADA, em até 30 dias a contar da data de emissão da Nota fiscal, 
acompanhada do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, relativo aos municípios
em que o documento é exigido. (

10.1.7. A BB Tecnologia e Serviços poderá utilizar plataforma digital para o 
processo de faturamento e recepção de notas fiscais.



TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% sobre o valor   Contratado

2 0,5% sobre o valor   Contratado

3 1,0% sobre o valor   Contratado

4 2,0% sobre o valor   Contratado

5 5,0% sobre o valor   Contratado

TABELA 2
ITEM DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA GRAU

1
Entregar os bens em desacordo com as especificações definidas 
e/ou com qualidade inferior à solicitada.

5

2 Descumprir os prazos estabelecidos para fornecimento dos bens. 4
3 Entregar os bens em quantidade inferior à solicitada. 4

4
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência, 
limitada a uma ocorrência.

5

5
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do Contrato; por ocorrência, cumulativamente não 
superior a 10%.

4

6
Deixar de repor ferramentas/equipamentos desgastados, 
avariados ou inoperantes que sejam de sua responsabilidade; por 
ocorrência, cumulativamente não superior a 5%.

3

7
Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela fiscalização; por ocorrência, cumulativamente 
não superior a 10%.

1

  



  

a.
b.
c.
d.   
e.
f.



  



14.1.

Os preços serão reajustados, pela CONTRATANTE, independente de pedido da 
CONTRATADA, mediante aplicação de Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano.

15.2. Os preços serão reajustados exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.

15.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CATEGORIA 
DO RISCO

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA
ALOCAÇÃO DO 
RISCO

Risco 
atinente ao 
Tempo da 
Execução

Atraso na execução do objeto contratual 
por culpa do Contratado.

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. CONTRATADA

Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do contrato próprios do risco 
ordinário da atividade empresarial ou da 
execução.

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço.

CONTRATADA

Fatos retardadores ou impeditivos da 
execução do contrato que não estejam na 
sua álea ordinária, tais como fatos do 
príncipe.

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. Contratante

Risco da 
Atividade 
Empresarial

Alteração de enquadramento tributário, em 
razão do resultado ou de mudança da 
atividade empresarial, bem como por erro do 
Contratado na avaliação da hipótese de 
incidência tributária.

Aumento ou diminuição do lucro 
do Contratado.

CONTRATADA

Variação da taxa de câmbio. Aumento ou diminuição do custo 
do produto e/ou do serviço.

CONTRATADA

Violação de dados pessoais de TERCEIROS 
identificados e identificáveis por falha de 
segurança técnica e administrativa.

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 
Geral de Proteção de Dados.

CONTRATADA

Violação de dados pessoais de terceiros 
identificados e identificáveis por 
descumprimento das orientações do 
Contratante.

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 
Geral de Proteção de Dados.

CONTRATADA

Violação de dados pessoais de terceiros Sujeito às penalidades CONTRATADA



identificados e identificáveis por 
descumprimento das normas de proteção 
de dados.

contratuais por infringência à Lei 
Geral de Proteção de Dados.

Elevação dos custos operacionais para o 
desenvolvimento da atividade empresarial 
em geral e para a execução do objeto em 
particular, tais como aumento de preço de 
insumos, prestadores de serviço e mão de 
obra.

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço.

Contratante

Risco 
Tributário e 
Fiscal (Não 
Tributário)

Responsabilização da CONTRATANTE por 
recolhimento indevido em valor menor ou 
maior que o necessário, ou ainda de ausência
de recolhimento, quando devido, sem que 
haja culpa da CONTRATANTE.

Débito ou crédito tributário ou 
fiscal (não tributário).

CONTRATADA

17.1 A qualificação econômico-financeira da CONTRATADA será avaliada de acordo 
com os seguintes critérios:

17.1.1.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor, acompanhado do 
demonstrativo das contas de lucros e prejuízos que comprovem sua boa situação 
financeira.

17.1.1.1. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação dessa 
documentação servirá também para comprovação de enquadramento nessa condição, 
de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.

17.1.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, será admitida a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade.

17.1.2. A comprovação da boa situação financeira da CONTRATADA será baseada 
também na obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de 
Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 
considerada habilitada a empresa que apresentar resultado maior que 1, em todos os 
índices aqui mencionados:

17.1.3. Comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor da sua 
proposta final, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 meses da data da apresentação da 
proposta.



18.1.





DOCUMENTO Nº 3 DO CONTRATO 

Contrato DGCO nº 03080/2025, OC(s) nº 196616 e 196617

Fornecedor: POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

Solicitação de Entrega nº ..............................................................................................

N. F. VENDA:.................................................................................................................

N.F. REMESSA: ............................................................................................................

Nº UNIVERSAL: ............................................................................................................

Instruções ao responsável pelo recebimento do(s) bem(ns):

1. Antes de atestar o recebimento, conferir os bens e, se for o caso, a existência na 
embalagem de manual de uso informando: modelo do bem/equipamento, 
especificação técnica, prazo de garantia, endereço e telefone da rede autorizada de 
assistência técnica.

2. Assinar duas vias deste termo, onde uma via deverá ser entregue ao fornecedor e 
a outra deverá ser anexada ao sistema ERP junto à nota fiscal.

CNPJ da dependência BBTS:

Local e endereço de entrega:

Código BBTS Especificação do item Qtde Garantia Preço unitário (R$)

Valor total da solicitação R$

Data de recebimento do(s) bem(ns): __/__/____

Nome do funcionário BBTS: ..................................................

Matrícula e cargo:...........................................................................................................

Assinatura:......................................................................................................................



DOCUMENTO Nº 4 DO CONTRATO 

TERMO DE ACEITE DO(S)BENS/MATERIAIS 

Instruções ao responsável pela avaliação dos testes e da instalação do(s) bem (ns):

Assinar duas vias deste termo, onde uma via deverá ser entregue ao fornecedor e a 
outra deverá ser anexada ao sistema ERP junto à nota fiscal.

Atestamos que de acordo com o CONTRATO DGCO nº 03080/2025, celebrada entre a 
BBTS e a empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A., com Solicitação de Entrega nº .... 
(indicar o número da solicitação de entrega correspondente), foi realizada a 
avaliação/entrega do(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), nesta dependência, e que o(s) 
mesmo(s) foi(ram) testado(s) e encontra(m)-se em perfeito estado/funcionamento:

Bem nº: (informar cod. BBTS) NF S. Remessa .....................NF Venda ......................

Bem nº: (informar cod. BBTS) NF S. Remessa ................... NF Venda .......................

Dependência: .................................................................................... (prefixo e nome)

Data da entrega:................../........./.............................

Data de instalação: .............../........./.............................

Nome do Funcionário da BBTS: ................................................................................... 

Nº Matrícula:...................................................................................................................

Função:...........................................................................................................................

Assinatura:......................................................................................................................



Local e data ...... 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 
(41) 987179671
A/C Sr. Marcelo

Prezado Senhor,

CONTRATO DGCO Nº 03080/2025 Fornecimento e reparo de partes e peças, de 

equipamentos conforme contrato assinado em ___/___/___ firmado com essa 

empresa, solicitamos o fornecimento de uma parcela para até ___/___/___, conforme 

quantidades abaixo:

(carimbo e assinatura)



DOCUMENTO Nº 6 DO CONTRATO 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A., inscrita no CNPJ nº 81.243.735/0001-48, por 
intermédio de seu(s) representante(s) legal(is) qualificado(s) neste instrumento, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que:

4) não se encontra sancionada nos termos da Lei nº 12.846/2013;
5) não se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial sem acolhimento 

do plano de recuperação pelo juiz, na forma do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, ou em 
concordata, dissolução ou liquidação;

6) não está impedida de licitar e contratar com a BBTS nos termos do art. 7° do 
Regulamento de Licitações e Contratos disponível no site da BBTS
(https://www.bbts.com.br/wp-
content/uploads/2024/07/rlc_regulamento_de_licitacoes_e_contratos_2024.pdf
);

7) se compromete a adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários 
para que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão 
vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-
las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços 
para a BBTS; 

8) se compromete a proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou 
organização que atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar 
ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou 
extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da BBTS, nem mesmo 
para obter decisão favorável aos seus negócios; 

9) se compromete a proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou 
organização que aja em seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou 
sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos 
relacionamentos com funcionários da BBTS; 

10) se compromete a evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em 
seu benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou 
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas 
pela Administração Pública; 

11) se compromete a não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro 
participante quanto a participar ou não da referida contratação;

12) se compromete a apoiar e colaborar com a BBTS em qualquer apuração de suspeita 
de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente;



13) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e que o seu 
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado à BBTS, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

14) esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais 
listas; e

15) está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-lo.

16) se compromete a adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários 
para que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão 
vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam 
cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e 
serviços para a BBTS; 

17) se compromete a proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou 
organização que atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar 
ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou 
extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da BBTS, nem mesmo 
para obter decisão favorável aos seus negócios; 

18) se compromete a proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou 
organização que aja em seu nome, seja como representante, agente, mandatária 
ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos 
relacionamentos com funcionários da BBTS; 

19) se compromete a evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em 
seu benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou 
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas 
pela Administração Pública; 

20) se compromete a não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro 
participante quanto a participar ou não da referida contratação;

21) se compromete a apoiar e colaborar com a BBTS em qualquer apuração de suspeita 
de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente;

22) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e que o seu 
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado à BBTS, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

23) esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais 
listas; e

24) está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-lo.



DOCUMENTO Nº 7 DO CONTRATO 

O questionário de DUE DILIGENCE encontra-se disponível para consulta no site da 

BBTS (https://www.bbts.com.br/canal-do-fornecedor/).


